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RESUMO
Este artigo teve como objetivo refletir sobre o impacto da inteligência artificial (IA) na advocacia contemporânea, considerando os desafios éticos, técnicos, sociais e jurídicos diante da crescente disseminação de desinformação automatizada. A pesquisa se justifica pela relevância de compreender os efeitos da IA em um contexto jurídico marcado pela complexidade tecnológica, pelo risco de desinformação e pela necessidade de garantir a integridade da informação, a equidade processual e a proteção de dados sensíveis. Para tanto, adotou-se uma abordagem qualitativa, com análise bibliográfica aprofundada do uso de sistemas de IA no âmbito jurídico, complementada por relatos recentes sobre falhas, distorções e vieses algorítmicos em ambientes digitais altamente complexos e dinâmicos. Os resultados evidenciaram que a utilização da IA no Direito representa um avanço tecnológico relevante, mas que impõe riscos significativos à integridade da informação, à equidade processual, à proteção de dados sensíveis e à qualificação de futuros profissionais. Verificou-se que, diante da automatização da desinformação e da falta de transparência nos critérios decisórios algorítmicos, é urgente o desenvolvimento de normativas específicas, bem como a formação crítica e contínua de operadores do Direito para lidar com tais tecnologias emergentes. A análise demonstrou ainda que a IA pode ser uma ferramenta poderosa na advocacia, desde que inserida em um contexto ético, regulado e pautado na responsabilidade social. A tecnologia, nesse sentido, tornou-se não apenas instrumento de celeridade, mas também um campo estratégico de disputa por garantias fundamentais, segurança jurídica e justiça informacional.
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[bookmark: page2]1 INTRODUÇÃO
Com o passar do tempo, a tecnologia tem evoluído gradativamente, oferecendo à sociedade e aos profissionais jurídicos sistemas digitais de alta performance. A inteligência artificial (IA) tornou-se parte essencial dessas transformações, consolidando-se como uma das




tendências mais inovadoras do século XXI e responsável por revolucionar diversos campos, inclusive a advocacia. Apesar dos impactos positivos no sistema jurídico e no avanço 
profissional, a IA também apresenta riscos à qualificação de futuros atuantes, à integridade da informação e à equidade processual, como exemplifica a desinformação automatizada (Honorato, 2024).
[bookmark: _Hlk208141755]A desinformação automatizada pode ser entendida como o uso distorcido das liberdades comunicativas, no qual informações manipuladas artificialmente comprometem a autonomia do indivíduo ao influenciar sua capacidade de tomar decisões a partir de uma realidade adulterada. (Rosa, 2023). No campo jurídico, essa realidade se entrelaça ao avanço tecnológico promovido pela inteligência artificial, que tem modernizado a atuação do Judiciário por meio de ferramentas como o Processo Judicial Eletrônico (PJe) e o Projeto Victor, do STF. Tais inovações ampliam a eficiência e a agilidade processual, mas também expõem a advocacia contemporânea a novos dilemas éticos e riscos relacionados à disseminação de notícias falsas e dados descontextualizados.
Além do avanço prático proporcionado pela digitalização e pela incorporação da inteligência artificial no sistema de justiça, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) também tem buscado regulamentar o uso dessas ferramentas. Em sua primeira sessão extraordinária de 2024, o CNJ analisou propostas de regulamentação voltadas a estabelecer limites éticos, garantir transparência nos algoritmos e preservar direitos fundamentais diante da automação de decisões judiciais (CNJ, 2024). Esse movimento revela a preocupação institucional em equilibrar inovação tecnológica e segurança jurídica, reconhecendo que a IA pode tanto otimizar processos quanto gerar riscos à imparcialidade e à equidade processual.
Embora a inteligência artificial apresente inúmeros benefícios, sua crescente adoção também revela desafios críticos, como a desinformação automatizada, que pode comprometer a precisão das informações jurídicas e gerar dilemas éticos. Ao mesmo tempo, a IA transforma práticas da advocacia por meio de softwares capazes de buscar jurisprudências, elaborar cálculos e até prever resultados de decisões judiciais, simulando em certa medida o raciocínio jurídico humano e reforçando a necessidade de reflexão crítica sobre seus limites e 





consequências (Costa, 2023). Nesse contexto, surge um desafio relevante na atuação jurídica: apesar dos avanços da inteligência artificial, observa-se crescente dependência de sistemas como ChatGPT, Google e Gemini, que nem sempre fornecem informações confiáveis. Isso cria espaço para a disseminação de notícias falsas ou manipuladas, intensificada pelas redes sociais, muitas vezes tão bem elaboradas que leitores leigos as confundem com a verdade (Carvalho, 2024). Diante disso, pergunta-se: como a inteligência artificial impacta a advocacia contemporânea e quais riscos a desinformação automatizada representa para a qualidade das informações jurídicas?
No âmbito institucional, a relevância do tema também se estende ao sistema jurídico brasileiro. Em setembro de 2024, o Conselho Nacional de Justiça realizou audiência pública com especialistas para discutir controle, capacitação, transparência e governança da inteligência artificial (CNJ, 2024). Como resultado, em fevereiro de 2025 foi aprovado ato normativo que estabeleceu diretrizes de supervisão humana, auditoria de algoritmos, vedação ao uso da tecnologia para previsões criminais ou reconhecimento facial e mitigação de vieses (CNJ, 2025).
Nesse contexto, a análise crítica do impacto da inteligência artificial na advocacia contemporânea mostra-se de grande relevância acadêmica e social. O tema dialoga com debates globais sobre ética e tecnologia e afeta diretamente a formação de profissionais e a qualidade da prestação jurisdicional. Examinar os benefícios e riscos da IA, sobretudo quanto à desinformação automatizada, contribui para a segurança jurídica e para práticas advocatícias mais responsáveis e alinhadas ao Estado Democrático de Direito

2 OBJETIVO
O objetivo deste artigo é analisar o impacto da Inteligência Artificial (IA) na advocacia contemporânea, com foco nos desafios éticos, técnicos e jurídicos gerados pela desinformação automatizada. Buscou-se compreender como a IA tem transformado a prática jurídica, identificando suas aplicações na automação de tarefas, otimização de processos e apoio à tomada de decisões, ao mesmo tempo em que avalia os riscos relacionados à propagação de 





informações imprecisas ou falsas e as implicações desses fenômenos para a atuação responsável dos profissionais do Direito.
Para tanto, a pesquisa foi organizada em três eixos centrais: na primeira parte, discute-se a presença e as funcionalidades da IA na advocacia contemporânea, destacando seus avanços, potencialidades e limites; na segunda parte, busca-se compreender o fenômeno da desinformação automatizada, suas dinâmicas de produção, circulação e os reflexos sobre a prática jurídica; e na terceira parte, analisam-se os impactos da IA no campo do Direito, enfatizando os desafios éticos e normativos que emergem desse processo, bem como as perspectivas para uma atuação profissional responsável diante dessas transformações tecnológicas.

3 MÉTODO
A presente pesquisa foi realizada entre os meses de julho e setembro de 2025, adotando uma abordagem qualitativa, baseada na análise de textos com o objetivo de investigar os impactos da inteligência artificial na advocacia contemporânea, com ênfase na propagação de desinformação automatizada e seus reflexos na atuação jurídica. A seleção das fontes considerou o período de 2016 a 2025, com base em publicações científicas, pareceres institucionais, reportagens especializadas e artigos de opinião, todos redigidos em língua portuguesa e disponíveis em plataformas como SciELO, Google Acadêmico e repositórios universitários.
Foram utilizados como descritores: “inteligência artificial no Direito”, “advocacia digital”, “fake news jurídicas”, “ética profissional e IA”, “jurimetria” e “responsabilidade jurídica automatizada”. A análise considerou especialmente textos como Impactos da Inteligência Artificial na Advocacia Brasileira: Desafios e Oportunidades (Fernandes e Meira, 2023), o artigo A utilização da inteligência artificial na advocacia: inovação, ética e regulamentação (Lima, 2021), a reportagem Inteligência artificial na prática jurídica: ameaça ou oportunidade? (Carvalho, 2023), além das implicações do Projeto de Lei nº 2.338/2023.
A metodologia utilizada articulou as abordagens teóricas, buscando identificar criticamente os benefícios e riscos da automação na prática jurídica, sobretudo no que se refere 




à produção de documentos imprecisos, disseminação de desinformação, perda de autonomia crítica dos advogados e fragilidade dos parâmetros éticos. A análise pretendeu evidenciar a urgência de regulamentação e de formação profissional sólida frente à incorporação acelerada de tecnologias na rotina forense.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
[bookmark: _Hlk207463323]4.1 Inteligência Artificial na advocacia contemporânea
A inteligência artificial (IA) é entendida como um ramo da ciência da computação dedicado ao desenvolvimento de sistemas capazes de executar tarefas inteligentes de maneira autônoma, a partir da análise de dados previamente inseridos. No contexto jurídico, essa tecnologia tem se consolidado como um vetor de transformação da advocacia contemporânea, tradicionalmente centrada na atuação individual do advogado. Iniciativas brasileiras, como o Processo Judicial Eletrônico (PJe) e o Projeto Victor, do Supremo Tribunal Federal (STF), evidenciam a incorporação crescente de algoritmos e digitalização na rotina forense, ampliando a eficiência na gestão e análise de processos (Bazeia; Pereira; PB, 2022). 
As aplicações da IA na advocacia são amplas, abrangendo a jurimetria, que, de acordo com Barboza (2019), aplica métodos quantitativos ao Direito para analisar padrões em decisões judiciais e apoiar a eficiência do Poder Judiciário, além da automação de petições e cálculos processuais, busca inteligente de jurisprudência e análise preditiva de julgamentos. Tais recursos proporcionam maior celeridade, redução de custos e acesso ampliado à informação jurídica, favorecendo uma atuação profissional mais estratégica. Segundo Oliveira (2021) as novas tecnologias, que estão sendo introduzidas nos escritórios de advocacia, possuem o objetivo em comum de economizar o tempo do operador jurídico. De tal modo, a utilização de softwares jurídicos, desenvolvidos com IA, está revolucionando a prática do Direito, no Brasil e no mundo.
Por outro lado, a adoção acelerada da IA apresenta riscos e limitações. Sistemas algorítmicos podem reproduzir vieses sociais, comprometendo a equidade processual e a imparcialidade do Direito. Além disso, a dependência excessiva desses softwares pode reduzir 




a autonomia crítica dos profissionais, limitando sua capacidade de análise independente. Nesse sentido, Pereira (2020) alerta que “apesar das conquistas e da legitimidade, pelo menos 
aparente, dos interesses e justificativas que amparam a adoção das tecnologias digitais, no âmbito jurídico, o avanço parece não ocorrer na mesma velocidade que os entusiastas demonstram desejar” (Pereira, 2020, p.).  Assim, evidencia-se que a incorporação tecnológica 
na advocacia deve ocorrer de forma equilibrada, sem comprometer princípios éticos e humanos essenciais ao sistema de justiça.

4.2 Desinformação Automatizada no Contexto Jurídico
A desinformação automatizada representa um dos principais riscos associados ao uso da inteligência artificial na prática jurídica. Conforme destacou Costa (2023), a reprodução de dados imprecisos ou enganosos por algoritmos compromete a qualidade da prestação de serviços jurídicos e fragiliza o processo de tomada de decisão. Isso ocorre porque, em muitos casos, os sistemas digitais não distinguem a confiabilidade das fontes consultadas, levando advogados e magistrados a fundamentarem seus argumentos em conteúdos manipulados. Nesse contexto, os profissionais do Direito enfrentam um desafio ético e técnico: avaliar em que medida as informações fornecidas pelas máquinas são confiáveis e juridicamente válidas.
Alves (2016) ressaltou que esse fenômeno gera sérios problemas para a sociedade, uma vez que muitas vezes engana leitores com dados sem credibilidade e tendenciosos. Em um cenário no qual a checagem é cada vez menos recorrente, notícias falsas se espalham rapidamente, sendo muitas vezes aceitas como verdades. Essa realidade pode ser explorada estrategicamente para manipular fatos, reescrever narrativas ou induzir interpretações equivocadas. Costa (2023) acrescenta que “a automatização da desinformação amplia a velocidade e o alcance da circulação de notícias falsas, transformando-as em instrumentos de poder capazes de interferir em decisões políticas, sociais e jurídicas”.
No campo jurídico, tais distorções podem comprometer a imparcialidade das decisões e enfraquecer a confiança no sistema de justiça. Caso uma decisão judicial seja influenciada por dados enviesados ou notícias falsas produzidas por sistemas de IA, corre-se o risco de afetar não apenas o caso concreto, mas a legitimidade do Judiciário. Além disso, os profissionais do Direito estão sujeitos à sobrecarga informacional ao manipular dados para fundamentar 




decisões ou peças jurídicas, disputando espaço com sistemas computacionais. Embora essa automatização traga ganhos de celeridade, ela pode reduzir a autonomia crítica do profissional e aumentar sua dependência das máquinas. Dessa forma, a adoção da IA exige critérios éticos rigorosos e mecanismos de verificação para equilibrar inovação tecnológica e responsabilidade profissional (Elias et al., 2024).

4.3 Impactos da Inteligência Artificial e Desinformação na Sociedade e na Advocacia
A inteligência artificial, ao ser integrada às mídias digitais, tem ampliado os efeitos da desinformação, potencializando a disseminação de conteúdos imprecisos em grande escala. Esse cenário torna-se ainda mais preocupante porque a produção automatizada de informações tende a escapar do controle humano, dificultando a distinção entre dados verdadeiros e manipulados. Nesse contexto, observa-se que as novas mídias não afetam apenas o campo jurídico, mas impactam a sociedade como um todo, visto que os fluxos informacionais acelerados podem induzir interpretações equivocadas e comprometer decisões fundamentadas em bases frágeis. Como destacaram Pinto, Medrado, Cavalcante, Nascimento e Gama (2021), analisar os processos de desinformação no contexto das tecnologias digitais é um desafio complexo, uma vez que tais recursos atingem todas as esferas sociais.
A propagação de notícias falsas, ”fake News”, representa uma das consequências mais graves da desinformação automatizada. A sobrecarga de dados, associada ao uso de sistemas digitais que replicam informações sem critérios de confiabilidade, cria um ambiente propício para a circulação de conteúdos manipulados. Esse fenômeno não apenas enfraquece a credibilidade das fontes de informação, como também compromete a formação crítica dos indivíduos diante da realidade apresentada. Nessa perspectiva, Braga e Alarcon (2023) destacam que, embora as plataformas digitais representem avanços importantes, elas também favorecem a disseminação de conteúdos que ampliam os riscos da desinformação no campo social e jurídico.
Nesse cenário, a advocacia contemporânea enfrenta o desafio de lidar não apenas com a sobrecarga informacional, mas também com a exigência de se reposicionar diante das novas 



tecnologias. Como aponta Costa (2023), a inteligência artificial não elimina a necessidade do advogado, mas expõe a fragilidade daqueles que restringem sua atuação a funções meramente operacionais, já que a profissão passa a demandar um perfil crítico, capaz de avaliar a confiabilidade das informações e utilizá-las de forma estratégica no processo de tomada de 
decisões.
 Ao mesmo tempo em que a inteligência artificial oferece benefícios, como maior eficiência na gestão de processos e redução de custos, ela também amplia riscos relacionados à dependência tecnológica, ao alto custo de implementação e à possibilidade de erros derivados da própria desinformação automatizada (Costa, 2023). Essa ambivalência revela a urgência de que o direito e a advocacia avancem na construção de um modelo ético e crítico de uso da tecnologia, em que o conhecimento jurídico seja articulado à capacidade de resistir à manipulação informacional que ameaça tanto a sociedade quanto a credibilidade da própria justiça

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise desenvolvida ao longo deste artigo permitiu compreender que a inteligência artificial tem se consolidado como um instrumento indispensável à advocacia contemporânea, especialmente no que se refere à celeridade processual e à ampliação do acesso à informação jurídica. Exemplos como a jurimetria, a automação de petições e sistemas como o Projeto Victor, do Supremo Tribunal Federal, demonstram que a tecnologia pode tornar a prática jurídica mais eficiente e estratégica, representando um avanço significativo para o sistema de justiça.
Por outro lado, verificou-se que a incorporação acelerada da IA também impõe riscos relevantes, sobretudo diante da desinformação automatizada e da opacidade algorítmica. A reprodução de vieses, a dependência acrítica de softwares jurídicos e a propagação de informações falsas evidenciam a necessidade de reflexão crítica sobre a utilização dessas ferramentas, diante dos dilemas éticos que ameaçam a credibilidade da profissão e a própria segurança jurídica.




Dessa forma, conclui-se que, embora a IA represente um recurso promissor para a advocacia, sua adoção deve ser acompanhada de critérios éticos e regulatórios claros, bem como de mecanismos de transparência e de verificação. A capacitação contínua dos profissionais do Direito mostra-se essencial para garantir que a tecnologia não substitua a análise humana, mas a complemente, promovendo equilíbrio entre inovação e responsabilidade.
Por fim, sugere-se que pesquisas futuras aprofundem a investigação sobre a regulamentação da IA no campo jurídico, os impactos da desinformação automatizada e as estratégias de formação crítica de novos profissionais. Esse debate é indispensável para que a inteligência artificial fortaleça a justiça, em vez de fragilizá-la, preservando os princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito.
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